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LEI Nº 2.013,  DE 9 DE JULHO DE 2008   

Institui o Plano de Carreiras e Remuneração dos 
Profissionais da Educação do Município de Bambuí, 
estabelece normas de enquadramento, promoção, 
progressão e fixa nova tabela de vencimentos e dá 
outras providências.   

O Prefeito Municipal de Bambuí, Estado de Minas Gerais, no uso de minhas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

CAPÍTULO I  

DO  REGIME JURÍDICO  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a instituição e implantação do Plano de Carreiras e 
Remuneração dos Profissionais da Educação da Prefeitura Municipal de Bambuí.  

Art. 2º O regime jurídico dos servidores enquadrados no Plano de Carreiras e 
Remuneração disposto nesta Lei é o estatutário e o regime previdenciário é o regime geral da 
previdência.  

Parágrafo único. Os servidores contratados por tempo indeterminado, para atender aos 
casos previstos no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal serão enquadrados no padrão de 
vencimento inicial da Tabela de Vencimentos do Anexo III desta Lei e integrarão a Parte 
Suplementar do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Bambuí, até que uma lei 
municipal especifique e regule sua situação.  

Art. 3º O Plano de Carreiras e Remuneração de que trata esta Lei tem por objetivo 
estruturar o Quadro do Magistério Público Municipal de Bambuí, estabelecendo normas de 
enquadramento e tabela de vencimentos construída de forma a incentivar a formação, o 
aperfeiçoamento, a atualização e a especialização de seu pessoal e propiciar a melhoria do 
desempenho de suas funções ao formular e executar as ações estabelecidas pelas políticas 
nacionais e pelos planos educacionais do Município.  

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, são servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal aqueles legalmente investidos em cargo público, de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão, criado em lei e remunerado pelos cofres públicos para exercer 
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atividades de docência ou oferecer suporte pedagógico e multidisciplinar direto a tais atividades, 
incluídas aí as de direção, administração escolar, supervisão, inspeção e orientação educacional e 
pedagógica, além dos servidores abrangidos pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) da Constituição Federal e também pelos servidores contratados por tempo 
determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, previstas 
no art. 37, IX da Lei Maior.   

CAPÍTULO II  

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO MAGISTÉRIO   

Art. 5º O Magistério Público Municipal de Bambuí reger-se-á pelos seguintes princípios, 
diretrizes e valores:  

I - respeito aos direitos humanos;  

II - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

III - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

IV - pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;   

V - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

VI - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VII - gratuidade de ensino púbico em estabelecimentos oficiais;   

VIII - valorização do profissional de educação escolar;  

IX - gestão democrática do ensino público, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e da legislação dos sistemas de ensino;  

X - garantia de padrão de qualidade;  

XI - valorização da experiência extra-escolar; e  

XII - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  

CAPÍTULO III  

DOS CONCEITOS   

Art. 6º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
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I - Servidor público – pessoa física legalmente investida em cargo público de provimento 

efetivo ou de provimento em comissão;  

II - Cargo público – lugar instituído na organização do serviço público com denominação 
própria, com atribuições e responsabilidades específicas e estipêndio correspondentes, para ser 
provido e exercido por um titular na forma estabelecida em lei;  

III - Quadro de pessoal – conjunto de carreiras, funções gratificadas, cargos de provimento 
em comissão e funções públicas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura 
Municipal de Bambuí;  

IV - Classe – agrupamento de cargos de mesma natureza funcional e grau de 
responsabilidade, com idênticas atribuições, responsabilidades e vencimentos;  

V -  Plano de carreira – conjuntos de princípios e normas que disciplinam o 
desenvolvimento dos profissionais da educação na carreira, correlacionando às respectivas 
classes de cargos efetivos com níveis de escolaridade e de remuneração dos profissionais que os 
ocupam e estabelecem critérios para a promoção horizontal e progressão funcional;  

VI - Carreira – desenvolvimento funcional dos profissionais do Magistério em decorrência 
de obtenção de nova habilitação ou titulação conforme especificado nesta lei;  

VII - Interstício – lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o 
servidor de provimento efetivo se habilite à promoção e à progressão funcional;  

VIII - Sistema ou rede municipal de ensino – conjunto de instituições e órgãos que realiza 
atividade de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

TÍTULO II  

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DO MAGISTÉRIO  

CAPÍTULO I  

DO PROVIMENTO DOS CARGOS  

Art. 7° Os cargos do Quadro do Magistério Público de Bambuí classificam-se em cargos 
de provimento efetivo e cargos de provimento em comissão.  

§ 1° Os cargos de provimento efetivo são definidos no Anexo I desta Lei.  

§ 2° Os cargos de provimento em comissão, sua nomenclatura, quantitativos, símbolos, 
valores e forma de provimento são definidos em lei municipal específica.  

Art. 8° São requisitos básicos para provimento de cargo público: 
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I - aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidas à ordem de 

classificação e o prazo de validade do concurso;  

II - idade mínima de 18 (dezoito) anos;   

III - nacionalidade brasileira;  

IV - gozo de direitos políticos;  

V - regularidade em relação às obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, em relação às 
obrigações militares;  

VI - nível de escolaridade exigido para desempenho do cargo;  

VII - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial, admitida a 
incapacidade parcial, na forma estabelecida nesta Lei e no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Bambuí; e  

VIII - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.  

§ 1° As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos, desde que 
sejam estabelecidos em lei.  

§ 2° Lei específica estabelecerá os requisitos para ingresso de estrangeiro no Quadro do 
Magistério Público Municipal de Bambuí.  

§ 3° É assegurado às pessoas portadoras de deficiência, para as quais serão reservadas 
vagas no percentual estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bambuí e 
no edital do concurso, o direito de inscrição em concurso público para provimento de cargo do 
Quadro do Magistério Público Municipal cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras.  

§ 4° Ao servidor do Quadro do Magistério Público Municipal de Bambuí, admitimos nos 
termos do parágrafo anterior deste artigo, não serão concedidos quaisquer vantagens, direitos ou 
benefícios em razão de deficiência existente à época da nomeação.  

Art. 9° Os cargos de provimento efetivo do Quadro do Magistério Público Municipal de 
Bambuí serão organizados em classes, observada a escolaridade e a qualificação profissional 
exigidas, na forma prevista desta Lei.  

Art. 10. É vedado conferir ao servidor atribuições diversas das de seu cargo, exceto quando 
no exercício de cargo de direção, chefia ou assessoramento ou participação em comissões de 
trabalho constituídas por atos do Chefe do Poder Executivo.  
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Art. 11. Os cargos de natureza efetiva do Quadro do Magistério Público Municipal, 

constantes do Anexo I desta Lei, serão providos:  

I - pelo enquadramento dos atuais servidores efetivos do Quadro do Magistério, conforme 
as normas estabelecidas nesta Lei;  

II - por nomeação precedida de aprovação em concurso público de provas ou provas e 
títulos; e  

III - pelas demais formas determinadas em lei.  

Art. 12. Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos 
básicos e os específicos indicados nesta Lei, sob pena de ser o ato de nomeação considerado nulo 
de pleno direito, não gerando qualquer obrigação para o Município nem qualquer direito para o 
beneficiário, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der causa.  

Art. 13. O provimento dos cargos integrantes do Anexo I desta Lei será autorizado por ato 
do Prefeito Municipal, mediante solicitação do titular da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender às despesas dele decorrentes.  

Parágrafo único. Deverão constar dessa solicitação:  

I - denominação e vencimentos da classe;  

II - quantitativo dos cargos a serem providos; e  

III - justificativa para a solicitação de provimento.  

Art. 14. Os cargos do Quadro do Magistério Público Municipal que vierem a vagar, bem 
como os que forem criados, só poderão ser providos na forma prevista neste capítulo ou no 
Estatuto dos Servidores Municipais de Bambuí.  

CAPÍTULO III  

DO CONCURSO PÚBLICO  

Art. 15. O ingresso no Quadro do Magistério Público Municipal dar-se-á por concurso 
público de provas e títulos;  

§ 1° O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, prorrogável, uma única vez, por 
igual período.  

§ 2° O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os requisitos a 
serem satisfeitos pelos candidatos serão estabelecidos em edital a ser afixado na sede da 
Prefeitura e publicado no órgão oficial de imprensa ou em periódico de grande circulação no 
Município ou região. 
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§ 3° Não se abrirá novo concurso público enquanto a ocupação do cargo puder ser feita por 

servidor em disponibilidade ou por candidato aprovado em concurso anterior com prazo de 
validade não expirado.  

§ 4° A aprovação em concurso não cria direito a nomeação, mas esta, quando se der, far-
se-á em rigorosa ordem de classificação dos candidatos, após prévia inspeção médica oficial, 
acompanhada de exames complementares de forma técnica ou laboratoriais.  

Art. 16. Além das normas gerais, os concursos públicos serão regidos por instruções 
especiais, com ampla publicidade que farão parte do edital.  

§ 1° Do edital do concurso deverão constar, ainda, entre outros, os seguinte requisitos:  

I - nome do cargo e número de vagas a serem preenchidas, distribuídas, quando for o caso, 
por área de especialização ou disciplina, vencimentos do cargo e, ainda carga horária a ser 
cumprida. 

II - grau de escolaridade exigível, comprovado mediante apresentação de documentação 
competente.  

§ 2° O edital deverá ser publicado pelo menos 30 (trinta) dias antes da data prevista para a 
realização das provas.  

Art. 17. Aos candidatos serão assegurados amplas possibilidades de recursos, nas fases de 
homologação das inscrições, publicação de resultados parciais ou finais, homologação do 
concurso e nomeação, de acordo com o edital.  

Art. 18. Na realização do concurso serão aplicadas provas escritas, podendo ser utilizadas 
complementarmente, provas práticas ou práticas orais, conforme as características do cargo e as 
especificações constantes no edital.  

TÍTULO III  

DA ESTRUTURA DO MAGISTÉRIO  

CAPÍTULO I  

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO  

Art. 19. O Quadro do Magistério Público Municipal de Bambuí estrutura-se em:  

I - Parte Permanente; e  

II - Parte Suplementar.  
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§ 1° A Parte Permanente do Quadro do Magistério é constituída pelos cargos de natureza 

efetiva constantes do Anexo I desta Lei que serão preenchidos, na medida das necessidades por 
servidores aprovados em concurso público de provas e títulos.  

§ 2° A Parte Suplementar do Quadro de Pessoal é constituída por servidores abrangidos 
pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias à Constituição Federal e pelos 
servidores contratados por tempo determinado, conforme art. 37, IX, da Constituição Federal.  

Art. 20. Entende-se por pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal de Bambuí o 
conjunto de servidores que, nas unidades escolares, unidades de educação infantil e demais 
órgãos da estrutura da Secretaria Municipal de Educação e Cultura que ministra e administra 
aulas, dirige, supervisiona, coordena, inspeciona, orienta, planeja e avalia as atividades inerentes 
ao ensino e à educação a cargo do Município, e que, por sua condição funcional, está 
subordinado às normas pedagógicas e aos regulamentos desta Lei.  

CAPÍTULO II  

DAS ATRIBUIÇÕES DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO  

Art. 21. Ao Professor compete a docência na Educação Infantil, no Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos com as atribuições de reger turmas, planejar e ministrar aulas em 
disciplinas e áreas de estudo definidas e desenvolver outras atividade de ensino, tais como:  

I - orientar alunos na realização de pesquisas escolares;  

II - conduzir pesquisas na área de educação;  

III - participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de desenvolvimento do 
estabelecimento do ensino;  

IV - elaborar e cumprir plano de aula e de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;  

V - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

VI - ministrar dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  

VII - colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  

VIII - atuar em projetos pedagógicos especiais desenvolvidos e aprovados pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura;  

IX - acompanhar e avaliar o rendimento escolar dos alunos das turmas em que atua, 
diagnosticando e formulando estratégias de recuperação paralela para alunos de menor 
rendimento; 
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